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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

     

TERMO ADITIVO Nº 03/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº 01/2021, QUE FAZEM ENTRE SI
O LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E A EMPRESA CSM CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI.

 

A União, por meio do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária/RS, com sede na Estrada da Ponta Grossa, nº 3036, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.396.895/0045-46, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Coordenador, o Auditor Fiscal Federal
Agropecuária Sr. Fabiano Barreto, nos termos da Portaria da Secretaria Execu�va do MAPA nº 2.513 publicada no Diário Oficial da União em 22 de
dezembro de 2017, portador da matrícula funcional nº 1574512 ou seu subs�tuto, o Auditor Fiscal Federal Agropecuário Sr. Aguinaldo Parussolo, nos
termos da Portaria da Secretaria Execu�va do MAPA nº 2.514 publicada no Diário Oficial da União em 22 de dezembro de 2017, portador da matrícula
funcional nº 1329215, ambos com competência para assinar Contratos, e a empresa CSM CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.061.642/0001-14, sediada na Rua Dezessete de Junho no 423 – sala 301, bairro Menino Deus, CEP 90110-170 – Porto Alegre/RS, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rogério Gastão Silveira Mar�ns, portador da Carteira de Iden�dade nº 3023563475, e CPF nº
228.869.900-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 21043.000083/2020-62 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato
01/2021, decorrente do Concorrência nº 04/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR O PRAZO DE EXECUÇÃO do objeto contratual, com fundamento no ar�go 57, §1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, por mais
169  (cento e sessenta e nove) dias corridos, com início em 16/07/2022, encerrando-se em 31/12/2022, conforme cronograma aprovado pela
Administração.

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO
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2.1 Ficam man�das as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  PUBLICAÇÃO

3.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no ar�go 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditamento recebe as assinaturas digitais dos contraentes, conforme abaixo:

DAS ASSINATURAS
CONTRATANTE

Aguinaldo Parussolo Coordenador Subs�tuto do LFDA/RS Assinatura Digital
CONTRATADA

Rogério Gastão Silveira Mar�ns  Representante Legal Assinatura Digital
TESTEMUNHAS

Francisco Aguiar Lucero Testemunha Assinatura Digital
Dafne de Melo e Silva Testemunha Assinatura Digital

Documento assinado eletronicamente por Rogério Gastão Silveira Mar�ns, Usuário Externo, em 15/07/2022, às 08:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AGUINALDO PARUSSOLO, Coordenador e Ordenador de Despesas - Subs�tuto(a), em 15/07/2022, às 14:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO AGUIAR LUCERO, Chefe Setor de Compras e Contratos, em 15/07/2022, às 14:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAFNE MELO E SILVA, Agente Administra�vo, em 15/07/2022, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22780031 e o código CRC 94DD2347.

Referência: Processo nº 21043.000083/2020-62  


